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10ª ZONA JUDICIÁRIA DE BATURITÉ
PERÍODO COMARCA MAGISTRADO TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

07/09 a 26/09/20 Vara Única de Acarape Juiz de Direito David Ribeiro de Souza 

Belém

Juiz de Direito Lucas Medeiros de Lima, Titular da Vara 

Única de Redenção

13ª ZONA JUDICIÁRIA DE CANINDÉ
PERÍODO COMARCA MAGISTRADO TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

14/09 a 03/10/20 3ª Vara de Canindé Juíza de Direito Tássia Fernanda de 

Siqueira

Juiz de Direito Luis Eduardo Girão Mota, Titular do 

Juizado Auxiliar da 13ªZJ

14/09 a 03/10/20 Vara Única de Itatira Juíza de Direito Tássia Fernanda de 

Siqueira

Juiz de Direito Luis Eduardo Girão Mota, Titular do 

Juizado Auxiliar da 13ªZJ

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 31 de agosto de 2020.

Alexandre Santos Bezerra Sá
Juiz Auxiliar da Presidência

PORTARIA  Nº 1173/2020

Dispõe sobre autorização para a prática dos atos jurisdicionais dos juízes substitutos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o encerramento das disciplinas teóricas do VI Curso de Formação Inicial de Juízes Substitutos em 04 de 
setembro; 

CONSIDERANDO que ficarão pendentes apenas as audiências de custódias e visitas técnicas aos centros educacionais e 
unidades prisionais, em razão da pandemia do novo coronavírus, conforme informação constante do Processo Administrativo nº 
8500284-83.2020.8.06.0254,

RESOLVE 

Art. 1º Autorizar os juízes substitutos, constantes do anexo único desta Portaria, a praticar atos jurisdicionais no âmbito de 
suas respectivas jurisdições a partir de 05 de setembro de 2020, ad referendum do Órgão Especial, nos termos do parágrafo 
único do art. 157 do Código de Divisão e Organização Judiciária, alterado pela Lei Estadual nº 16.465/2017.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 745/2020, que designou magistrados para responderem pelas unidades em que os Titulares 
estavam afastados para participar do VI Curso de Formação Inicial.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 31 de agosto de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO

COMARCA MAGISTRADO TITULAR

ALTO SANTO VICTOR DE RESENDE MOTA

AMONTADA LUIZ GUILHERME COSTA PEDROSO SILVA

ASSARÉ LUIGI MONTEIRO SESTARI

BARRO LUZINALDO ALVES ALEXANDRE DA SILVA

BELA CRUZ FRANCISCO JANAILSON PEREIRA LUDUGERO 

CARIRÉ FLAVIO VINICIUS ALVES CORDEIRO

CHAVAL JOSILENE DE CARVALHO SOUSA

CHOROZINHO DANIEL GONCALVES GONDIM
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IPUEIRAS FREDERICO COSTA BEZERRA

ITAREMA BRUNO LEONARDO BATISTA DE MEDEIROS SANTOS

JAGUARETAMA RAMON BESERRA DA VEIGA PESSOA

JAGUARIBE WESLEY SODRE ALVES DE OLIVEIRA

JAGUARUANA JHULIAN PABLO ROCHA FARIA

JARDIM PAULO AUGUSTO GADELHA DE ABRANTES

JIJOCA DE JERICOACOARA RENATA ESSER DE SOUZA

JUCÁS HALLANA DUARTE MIRANDA

MARCO PEDRO MARCOLINO COSTA

MAURITI FELIPE FELIZ DA SILVEIRA

MILAGRES DIOGO SCHENATTO IRION

MULUNGU PAMELA RESENDE SILVA

NOVO ORIENTE FELIPE WILLIAM SILVA GONCALVES

OCARA MARIA LUISA EMERENCIANO PINTO

PARAIPABA PRISCILLA EMANUELLE DE MELO CAVALCANTE

PEDRA BRANCA JULIANA FRANCINI DOS REIS COSTA

PENTECOSTE WALLTON PEREIRA DE SOUZA PAIVA

RERIUTABA ANDRE DE CARVALHO AMORIM

SANTANA DO ACARAÚ DAVYD JEFFERSON PINHEIRO DE CASTRO

SOLONÓPOLE JAISON STANGHERLIN

TAMBORIL LUCAS DAVILA ALVES BRANDAO

PORTARIA Nº 1174/2020

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO a declaração e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8513520-88.2020.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar JOSÉ MAURÍCIO GUIMARÃES GOMES, Analista Judiciário, matrícula nº 200894 do cargo em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DAE-1, com lotação no Gabinete do Desembargador Jucid 
Peixoto do Amaral e determinar sua lotação na Gerência Judiciária Cível do Tribunal de Justiça.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 31 de Agosto de 2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


